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Contestação de Licitação por Falta de Registro de Produto na ANVISA e 
Descumprimento de exigências no Edital 
 
A empresa F M S FALCAO ATACADISTA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 45769761/0001-40, IE 12416695, I Municipal 
45769761000140, por seu representante infra-assinado e qualificado vem por meio 
desta apresentar seu Recurso para este referido Pregão Eletrônico, em 
conformidade com a Sessão Pública de lances ofertados por meio eletrônico em 
10/03/2025. 
 

Este documento visa a contestar de forma ampla os primeiro colocado no que se 
refere ao item 5, conforme descrito no Edital:  

Sobre o item: 

01 Mini Bolo sabores variados: COMPOSIÇÃO: Farinha de trigo fortificada com ferro 
e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, gordura vegetal, ovo, soro de leite, 
maltodextrina, farinha de soja, sal, umectantes sorbitol e glicerol, fermentos 
químicos pirosfosfato ácido de sódio e fosfato monocálcio, conservadores 
propionato de cálcio e ácido sórbico. Isento de gordura trans. EMBALAGEM: 
Primária de filme do polipropileno atóxico, podendo ser metalizado. 
 
 

 
 
O produto ofertada pela Empresa que ficou em 1º lugar ofertou produto de marca 
própria, desta forma nos impossibilita  validarmos se seguem os padrões exigidos 
pelo Certame, (na vdd a Empresa que ficou em primeiro lugar demonstrou não 

A imagem do produto encaminhada pelo 
1º colocado por si só já seria o suficiente 
para sua total desclassificação, pois 
demonstra tratar-se de um produto que 
não obedece às normas descritas do 
Edital: EMBALAGEM: Primária de filme 
do polipropileno atóxico, podendo ser 
metalizado.  
A embalagem primária utilizada é de 
papel, o que demonstra que a Empresa 
não segue o que é fator determinante no 
Edital. 
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cumprir o exigido conforme transcrito acima ) e inclusive se o produto tem seu 
Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o que por si só 
resultaria no cancelamento de suas propostas se elas não cumprirem o que 
determina  o que está escrito no parágrafo 4.14 Os produtos entregues estarão 
sujeitos a devolução caso não preservam suas características sensoriais (odor, 
cor, textura, aspecto geral), além de condições insatisfatórias da embalagem 
(não está furada, rasgada,amassada ou enferrujada); Entregar os produtos 
contendo em sua embalagem a marca conforme proposta de preço 
apresentada na licitação, informação nutricional, data da fabricação, validade 
e/ou vida útil dos mesmos.;  e ainda, a Empresa primeiro colocada em envio de 
suas amostras não demonstrou informações básicas solicitadas na descrição do 
item tais como: identificação do fabricante e do produto, com data de 
fabricação, número do lote, conforme descrição anterior. Nossa Empresa não 
pode ser penalizados por erro material cometido pelo concorrente, onde ele possa 
buscar corrigir quaisquer erros por ele cometido, que possa vir a beneficiá-lo após 
informações prestadas neste Recurso. 

Contexto e Fundamentação 
A ANVISA é a agência reguladora responsável pela autorização de comercialização 
de produtos sujeitos à vigilância sanitária no Brasil. O registro na ANVISA é uma 
exigência legal para garantir a segurança, a eficácia e a qualidade dos produtos 
comercializados no país. A ausência deste registro configura um descumprimento 
das normas vigentes, o que pode comprometer a validade e a legitimidade de 
qualquer processo licitatório. Toda e quaisquer Empresas podem sim ofertar 
produtos por elas confeccionados, mas isso não lhes dá o direito de fugir de regras 
básicas de saúde que envolvem a vida de dezenas de milhares de pessoas. 

Normas Relevantes 
• Lei nº 6.360/1976: Estabelece a obrigatoriedade do registro de produtos 

junto à ANVISA. 
• Lei nº 8.666/1993: Regula as licitações e contratos da Administração Pública 

e estabelece critérios para a impugnação. 

Motivos da Contestação 
A presente contestação fundamenta-se no fato de que o produto ofertado pela 
empresa pode não possuir registro na ANVISA, conforme exigido pela legislação 
brasileira. Esse fato faz com que venhamos a contestar junto a esta administração 
documentação que comprove o seu devido registro. 
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Impactos da Falta de Registro 
• Risco à saúde pública: Produtos não registrados podem não ter garantida 

sua segurança e eficácia. 
• Desrespeito às normas legais: A ausência de registro fere a legislação 

vigente e compromete a integridade do processo licitatório. 
 

Solicitação de Impugnação 
Diante dos fatos apresentados, solicitamos formalmente a impugnação da 
proposta da Empresa acima mencionadas, com base nas seguintes justificativas: 

• Possível descumprimento das exigências legais referentes ao registro de 
produtos na ANVISA; 

• Possível risco à saúde pública em virtude da comercialização de produtos 
não registrados; 

• Produtos ofertados não seguirem o que discrimina em seu Edital a 
embalagem exigida para fornecimento do Item; e 

• Garantia da lisura e transparência do processo licitatório. 
 

Conclusão 
Acreditamos firmemente que a impugnação da proposta é a medida adequada para 
assegurar o cumprimento das normas legais e a proteção dos interesses públicos. 
Solicitamos, portanto, que esta contestação seja devidamente analisada e que as 
medidas pertinentes sejam tomadas para a impugnação da proposta relacionada 
ao Item 1 do processo licitatório em questão, se assim forem validadas as nossas 
indagações, pois em verificação no Site da Anvisa não identificamos o Registro da 
Empresa que ofertou a marca própria. Nossa Empresa visando ofertar um produto 
com qualidade e que atenda todas as expectativas não deseja se sentir prejudicada 
no âmbito desta licitação, principalmente porque a marca que ofertamos mantem 
Registro de sua Empresa na Anvisa. 

Certo de uma análise criteriosa dos fatos aqui expostos, 

Atenciosamente, 

São Pedro da Aldeia, 20 de março de 2025. 

 
 

F M S FALCÃO ATACADISTA LTDA 
FÁBIO M S FALCÃO 
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BRASIL Serviços Participe Acesso à informação Legislação Canais

Ir para o conteúdo 1  Ir para o menu 2  Ir para a busca 3  Ir para o rodapé 4 ACESSIBILIDADE  ALTO CONTRASTE  MAPA DO SITE

ANVISA - AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ConsultasConsultas

Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado

Resultado da Consulta de Funcionamento de Empresas

Ordem CNPJ Empresa Tipo Número Tipo de Produto/Área Situação

1 62.691.043/0001-18 WICKBOLD & NOSSO
PÃO INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LTDA

Cadastro 6.06071-3 Alimento Ativa

Exportar para Excel  Voltar
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 A EMPRESA , KOLOMBUS GASTRONOMIA E EEVENTOS LTDA , INSCRITA NO CNPJ NUMERO 
26.396.909/0001-02 , VEM ATRAVES DESTA MANIFESTAR CONTRARRAZAO  AO RECURSO DIRECIONADO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO 90.009/2025.

CONTRATANTE (UASG) 985867

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de gêneros

alimentícios para preparação de kits lanches contendo um item de cada

conforme relacionado no item 2 do termo de referência para o aluno dos

cursos profissionalizantes do Centro de Formação do Vestuário (CEVEST),

Projeto Itinerante CEVES e cursos livres, através da Secretaria Municipal de

Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior

(SMCTIEPS), pelo período de 01 (um) ANO.

O ITEM NUMERO 5 :

01 Mini Bolo sabores variados: COMPOSIÇÃO: Farinha de trigo fortificada com ferro

e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, gordura vegetal, ovo, soro de leite,

maltodextrina, farinha de soja, sal, umectantes sorbitol e glicerol, fermentos

químicos pirosfosfato ácido de sódio e fosfato monocálcio, conservadores

propionato de cálcio e ácido sórbico. Isento de gordura trans, SÃO PRODUZIDOS DE FORMA ARTESANAL , 
EM BAIXA ESCALA DE PRODUÇÃO , DESTINADOS DIRETAMENTE AO CONSUMIDOR FINAL. SUA EMBALAGEM 
PRIMARIA NAO SE TRATA DE PAPEL CONFORME A CONTESTAÇÃO. O PRODUTO É PRODUZIDO NUMA 
FORMA DE PAPEL FORNEÁVEL PROPRIA AOS PADRÕES ALIMENTÍCIOS PARA POSTERIORMENTE SER 
EMBALADA . 

SUA EMBALAGEM PRIMARIA TRATA-SE DE POLIPROPILENO (PP)COM OTIMA TRANSPARENCIA, 
RECOMENDADAS PARA PRODUTOS LEVES. SÃO MUITO RESISTENTES Á TEMPERATURA, EVITANDO ASSIM A 
CONTAMINAÇÃO POR DANOS EXTERNOS OU AGENTES QUIMICOS.

 QUANDO DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PARA ESTE CERTAME, FOI CADASTRADO NA MARCA : A 
PALAVRA PROPRIA , PARA CONSTAR EXATAMENTE O PRODUTO DE NOSSA FABRICAÇÃO.

A EMPRESA ENVIOU ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA ATENDENDO OUTRAS EMPRESAS COM PRODUTO 
IGUAL  AO PROPOSTO.

NÃO IDENTIFICAMOS O PARAGRAFO 4.14 ( NA CONTESTAÇÃO), MAS IDENTIFICAMOS NO REQUISITO DA 
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CONTRATAÇÃO :

Os produtos entregues estarão sujeitos a devolução caso não preservam suas características sensoriais 
(odor, cor, textura, aspecto geral), além de condições insatisfatórias da embalagem (não está furada, 
rasgada, amassada ou enferrujada); Entregar os produtos contendo em sua embalagem a marca conforme 
proposta de preço apresentada na licitação, informação nutricional, data da fabricação, validade e/ou vida 
útil dos mesmos. ISSO ASSEGURA TOTAL QUALIDADE NO FORNECIMENTO DO PRODUTO , UMA VEZ A ATA 
ASSINADA.

TAMBÉM NAO NOS FOI VERIFICADO A EXIGENCIA DE CADASTRO DO PRODUTO ANVISA NO EDITAL.

NOVA FRIBURGO, 23 DE MARÇO DE 2025.

KOLOMBUS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA.
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

DESPACHO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÕNICO Nº 90.009/2025 

 

Processo Licitatório nº: 23.116/2024 

Processo Recurso nº: 10.374/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 90.009/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de gêneros alimentícios para 

preparação de kits lanches contendo um item de cada conforme relacionado no item 2 do 

termo de referência para o aluno dos cursos profissionalizantes do Centro de Formação do 

Vestuário (CEVEST), Projeto Itinerante CEVES e cursos livres, através da Secretaria Municipal 

de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior (SMCTIEPS), pelo 

período de 01 (um) ano. 

 

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa FMS FALCAO ATACADISTA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.769.761/0001-40, em face da empresa KOLOMBU'S EVENTOS E 

GASTRONOMIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.396.909/0001-02. 

O presente Recurso fora interposto através do Sistema Compras, com fulcro no art. 

165 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, segundo o qual, declarado o vencedor, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos.  

 Cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Recurso 

Administrativo, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Recurso nº 

10.374/2025. 
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Abrimos o prazo para recurso a partir do dia 17/03/2025, tendo a empresa FMS 

FALCAO ATACADISTA LTDA, manifestado a intenção de interpor recursos, conforme 

questionamentos anexados aos autos às fls. 02 a 05. 

Por uma simples análise do presente Recurso, verifica-se que o mesmo foi enviado com 

os requisitos necessários para sua apreciação, apresentando-se com os documentos 

necessários e tempestivamente, reunindo as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de 

admissibilidade. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA SOLICITANTE 

 Em síntese, a recorrente alega que a especificação do produto apresentado pela 

empresa KOLOMBU'S EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA, vencedora do item 05 do certame, 

não atende às exigências editalícias, em especial a disposição constante do tópico 4.14 do 

Termo de Referência, uma vez que: 

1. O produto ofertado pela empresa vencedora não possui embalagem conforme 

especificado no edital (filme de polipropileno atóxico, podendo ser metalizado), sendo 

apresentado em embalagem de papel; 

2. A empresa vencedora não comprovou a regularização do registro do produto junto à 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme exigido pela legislação 

vigente; 

3. As amostras fornecidas não contêm informações básicas obrigatórias, como 

identificação do fabricante, data de fabricação e número do lote. 

 

III. DO PEDIDO 

 Ante o exposto, requer a recorrente que o presente recurso seja recebido, para no 

mérito ser julgado procedente, desclassificando a proposta da empresa KOLOMBU'S EVENTOS 

E GASTRONOMIA LTDA por descumprimento das especificações editalícias. 
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

IV. DAS CONTRARRAZÕES 

 A empresa KOLOMBU'S EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA apresentou contrarrazões 

recursais na data de 25/03/2025, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data de 

divulgação do recurso, sendo tais contrarrazões, portanto, tempestivas, conforme o disposto 

no art. 164, §4º da Lei 14.133/21. 

 

V. DA ANÁLISE DA PREGOEIRA 

Diante do exposto, considerando que se trata de questões técnicas, encaminho o 

presente processo, nos termos do subitem 26.11 do Edital do Pregão Eletrônico nº 

90.009/2025, à Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento 

Econômico, para análise dos aspectos técnicos recorridos, nos termos do parágrafo único do 

artigo 168 da Lei 14.133/2021, a fim de subsidiar a decisão desta Pregoeira. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 165 da Lei nº 14.133 de 2021, CONHEÇO do Recurso 

Administrativo interposto pela empresa FMS FALCAO ATACADISTA LTDA. Contudo, para 

embasamento da decisão final submeto as razões recursais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor requisitante 

do objeto licitado. 

 

Nova Friburgo, 25 de março de 2025. 

 

Karla Braga Machado 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II 

Matricula: 990.996 
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Processo Licitatório nº 23.116/2024

Processo Recurso nº 10374/2025

26 de março de 2025

Assunto: Resposta ao Recurso de Edital PE 90.009/25

À

Comissão Permanente de Pregão II

Em resposta a solicitação da Comissão de Pregão nas folhas de nº 8 à 10, vimos nos

manifestar sobre os aspectos recorridos.

• Análise de todo o exposto, não vislumbramos impedimentos de que o item 5 do

certame (mini bolinho) seja de fabricação propria, desde que atenda o prazo de

entrega dos produtos conforme estabelecido no edital.

• Quanto a embalagem, a empresa vencedora reforçou que a "EMBALAGEM PRIMARIA
TRATA-SE DE POLIPROPILENO (PP)COM OTIMA TRANSPARENCIA,RECOMENDADAS
PARA PRODUTOS LEVES. SÃO MUITO RESISTENTES Á TEMPERATURA, EVITANDO ASSIM
A CONTAMINAÇÃO POR DANOS EXTERNOS OU AGENTES QUIMICOS", atendendo assim
ao disposto no termo de referência.

• Após a verificação no termo de referência, não localizamos menção a obrigatoriedade
do registro na Anvisa. Além disso, o anexo IV da IN nº 281/2024 define as categorias
dispensadas de regularização junto ao SNVS, são elas:

1. Matérias-primas alimentares;

2. Alimentos in natura;

3. Equipamentos para alimentos, inclusive os de uso doméstico;

4. Produtos alimentícios e ingredientes, incluindo aditivos alimentares e coadjuvantes de
tecnologia, elaborados conforme normas que estabelecem seus requisitos de composição,
qualidade, segurança e rotulagem e que sejam usados exclusivamente na produção de
alimentos industrializados; e

5. Produtos alimentícios manipulados e preparados em serviços de alimentação quando
destinados à venda direta ao consumidor, como produtos de panificação, de pastifício, de
pastelaria, de confeitaria, de doceria, de rotisseria, de sorveteria, de bares, de restaurantes,
de cantinas, de unidades de alimentação e nutrição de serviços de saúde, de escolas, de
creches, entre outros.

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 2ad06fdc-8674-4a5b-9431-28e4593b3fa0
 Papel Timbrado Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico Nº 000021/2025
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• Por fim, reforçamos que é indispensável que as embalagens do produto contenham

informações basicas obrigatórias, conforme estabelecido no item 4.14 dos requisitos

da contratação

"4.14 Os produtos entregues estarão sujeitos a devolução caso não preservem suas

características sensoriais (odor, cor, textura, aspecto geral), além de condições

insatisfatórias da embalagem (não está furada, rasgada, amassada ou enferrujada);

Entregar os produtos contendo em sua embalagem a marca conforme proposta de

preço apresentada na licitação, informação nutricional, data da fabricação, validade

e/ou vida útil dos mesmos."

Vale ressaltar que conforme descrição da especificação do item é necessário que o

produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de

entrega.

É o que nos cabe informar, encaminhamos os autos para análise e manifestação desta

comissão.

Felippe de Jesus Schenquel

Subsecretário de Ensino Técnico, Profissionalizante e Superior

Mat. 063173

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 2ad06fdc-8674-4a5b-9431-28e4593b3fa0
 Papel Timbrado Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico Nº 000021/2025
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

DECISÃO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÕNICO Nº 90.009/2025 

 

Processo Licitatório nº: 23.116/2024 

Processo Recurso nº: 10.374/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 90.009/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de gêneros alimentícios para 

preparação de kits lanches contendo um item de cada conforme relacionado no item 2 do 

termo de referência para o aluno dos cursos profissionalizantes do Centro de Formação do 

Vestuário (CEVEST), Projeto Itinerante CEVES e cursos livres, através da Secretaria Municipal 

de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior (SMCTIEPS), pelo 

período de 01 (um) ano. 

 

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa FMS FALCAO ATACADISTA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.769.761/0001-40, em face da empresa KOLOMBU'S EVENTOS E 

GASTRONOMIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.396.909/0001-02. 

 

I. RESUMO DO RECURSO 

 

Em síntese, alegou a recorrente, às fls. 2 a 5, que a especificação do produto 

apresentado pela empresa KOLOMBU'S EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA, vencedora do item 

05 do certame, não atende às exigências editalícias, em especial a disposição constante do 

tópico 4.14 do Termo de Referência, uma vez que: 
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

i) O produto ofertado pela empresa vencedora não possui embalagem conforme o 

especificado no edital (filme de polipropileno atóxico, podendo ser metalizado), 

sendo apresentado em embalagem de papel; 

ii) A empresa vencedora não comprovou a regularização do registro do produto 

junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme exigido pela 

legislação vigente; 

iii) As amostras fornecidas não contêm informações básicas obrigatórias, como 

identificação do fabricante, data de fabricação e número do lote. 

Ao final, requereu o recebimento e provimento do recurso a fim de que a proposta 

da empresa vencedora fosse desclassificada do certame. 

A empresa Recorrida, por sua vez, apresentou, de maneira tempestiva, as 

contrarrazões de fls. 6 a 7. Alegou, em síntese, que: 

i) Os produtos ofertados são produzidos de forma artesanal, em baixa escala de 

produção, destinados diretamente ao consumidor final; 

ii) O produto é produzido numa forma de papel forneável, e sua embalagem primária 

tem como material o polipropileno, devidamente resistente a altas temperaturas; 

iii) O produto é de marca própria, como informado quando do envio da proposta de 

preços; 

iv) A empresa enviara atestado de capacidade técnica referente ao fornecimento de 

produto igual ao do presente certame; 

v) O item 4 do Termo de Referência, referente aos Requisitos da Contratação, 

assegura a qualidade do fornecimento do produto, após a assinatura da ata; 

vi) A regularização junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) não fora 

exigida no Edital. 
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O processo fora submetido, na sequência, à análise da Secretaria requisitante. 

 

II. DA ANÁLISE DA SECRETARIA REQUISITANTE 

 

A Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico, após 

análise do recurso e das contrarrazões, exarou seu parecer de fls. 11 a 12, no qual destaca 

que: 

i) Não vislumbra impedimentos que o item seja de fabricação própria, desde que 

atenda o prazo de entrega estabelecido no Edital; 

ii) A embalagem primária de polipropileno atende ao disposto no Termo de 

Referência; 

iii) O Termo de Referência não determina a obrigatoriedade de registro na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), além de o anexo IV da IN 281/2024 

definir, em seu item 5, que “Produtos alimentícios manipulados e preparados em 

serviços de alimentação quando destinados à venda direta ao consumidor, como 

produtos de panificação, de pastifício, de pastelaria, de confeitaria, de doceria, de 

rotisseria, de sorveteria, de bares, de restaurantes, de cantinas, de unidades de 

alimentação e nutrição de serviços de saúde, de escolas, de creches, entre outros”; 

Por fim, reforça que as embalagens do produto devem conter informações básicas 

obrigatórias, conforme o disposto no item 4.14 dos Requisitos da Contratação, e que deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
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III. DA DECISÃO DA PREGOEIRA 

Considerando todo o exposto nos autos do presente processo, com fulcro na Lei 

nº 14.133 de 2021, subsidiada pela manifestação da secretaria requisitante às fls. 11 e 12, sem 

nada mais a evocar, CONHEÇO do Recurso interposto por FMS FALCAO ATACADISTA LTDA no 

processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.009/2025, e, no mérito, 

NEGO PROVIMENTO. 

  

  Nova Friburgo, 27 de março de 2025. 

 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 
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